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PROJETO DE LEI NO/2/DE  DE 2023. 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a Transformar o Cargo de 
Auxiliar de Enfermagem em Técnico em 
Enfermagem e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, submete a apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1°- Fica transformado o Cargo de Auxiliar de Enfermagem, constante do Quadro de 

Carreiras do Poder Executivo, em Cargo de Técnico em Enfermagem. 

§1°. Pela transformação do cargo a que alude o caput deste artigo e após o 

enquadramento e provimento que se dará mediante nomeação de todos os servidores já 

integrantes da Administração Pública no Cargo de Técnico em enfermagem, fica extinto o 

Cargo de Auxiliar de enfermagem. 

§2°. É condição prévia e obrigatória para o enquadramento e nomeação no Cargo de 

Técnico em Enfermagem que o servidor já integrante da Administração Pública investido 

no Cargo de Auxiliar de Enfermagem, haja concluído o correspondente Curso Técnico e 

tenha obtido o registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREM/PE. 

§3. A investidura no Cargo de Técnico em Enfermagem para aqueles que não integram o 

Quadro de Cargos da Administração Pública, deverá ser efetuada obrigatoriamente e 

originalmente através de concurso público na forma da lei. 
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Art. 2°- O enquadramento e nomeação do servidor no cargo de Técnico de Enfermagem 

nos termos dispostos no Parágrafo Segundo do artigo 1° desta Lei, será realizado de 

forma gradual, à medida em que o servidor integrante da Administração Pública for 

preenchendo os requìsitos desta Lei e mediante prévio requerimento do interessado. 

Art. 3°- Com a transformação do Cargo de Auxiliar de Enfermagem em Cargo de Técnico 

em Enfermagem, fica expressamente vedada a contratação, nomeação ou de qualquer 

forma a admissão de pessoal para ocupar o cargo extinto por força desta lei. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 05 de setembro de 2023. 

JOAO LUCAS DA SILVA Assinado de forma digital 

CAVALCANTE:7038520 
por JOAO LUCAS DA SILVA 
CAVALCANTE:7038520245 
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]oão Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito do Município de Bom Conselho/PE 
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JUSTIFICATIVA 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação deste Colendo Poder 

Legislativo, o Projeto de Lei n°#/2023 que visa a Transformar o Cargo de Auxiliar de 

Enfermagem em Técnico em Enfermagem e dá outras providências. 

A atuação dos técnicos em enfermagem, e no presente caso, o municipal, 

merece ser valorizada e respeitada por nossa sociedade e pelos poderes instituídos. E 

este presente Projeto de Lei, visa alcançar aqueles objetivos. 

Em razão do esposado, esperamos poder contar com a atenção de Vossas 

Senhorias à matéria em epígrafe para aprovação deste Projeto de Lei. 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os meus votos de estima 

e consideração. 

Gabinete do Prefeito, 05 de setembro de 2023. 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito do Município de Bom Conselho/PE 
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REFERENCIA ,w Projeto de Lei 017/203. 

COMiSSA~ ~~  L~~tS~CÀOr JUSTiCA E RDAÇÀQ 

F1NAI,.IC3ADE: Autoriza o Poder Executivo Municipal a trarrsforir~ar o cargo de auxiliar de 
enfermagem erri técnico de en(eririagc,rrr. 

O presente Projeto de Lei ',rc'io a esta Comlssão para an~iise: da mat~r'la. 

De início, ressaltamos que não existe vício de iniciativa, visto que cabe a4 Poder Executivo 
Municipal a iniciativa da Proposição. 

De igual modo, não furam detectados vícios de técnica iegisi tiva, sendo a redação 
coerente, impessoal e objetiva, além de condizente com as disposiçóes da Lei 
Complementar n.2 95/1998 e respectivo decreto r°egulamentador de número n.º 9.191, de 
201 7, aplicáveis no caso de inexistência de norma municipal de regência. 

Analisando o referido projeto, verificamos que tende ao liteixesse público e 
não fere nenhum normativo legal, 

O projeto cumpre os requisites eacigidos na ie~ii Is~ €~€~; vr~;~áis ~s~~~~;►~~ g~faiií~a~~ ~5 u>~s 

juridicidades. 

Assim, fica APROVADO, por et Cg3m~ raao, fe~t~~~
emendadao 

Bom Conselho/PE, em fl de s€et~iibr'o de 262L 

+a':.aelo~aa-.~.^:•Lw'.+.~ss~~n~.w~+::ccnvs;w.~,w_-rS."~"~'.e'_ar.~. < •,:.i:~:~t.L::~:C•.,?-.."..iE.rtaT1~:s~+.'..4~ãi-"-:~:s. 

Jose Roberio Cavalcante de Aimeida 
Presidente 

~.,.ti..•~--.xvr✓~:stm~:~4Yc tu:i...+`.a.,_'-~3i~  -~.-^~,... ~ ~ ~:;w+~~. ~?eC`~:.=~-.c;~„~~,.-  ~.;-:.:..~t.

Sandra Maria TenÓrio avalcai~te de Ali~eida 
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Membro 
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REFERÊNCIA - Projeto de Lei 02!/202;3. 

FINALIDADE: Autoriza o Roder Executivo Murucipai a transfomaF cargo de auxiliar de 
enfermagem em técnico de enfermagem. 

O presente Projeto de Lei veio a esta Comisso para ariélise da rrt€ ri 

Analisando o referido projeto, verificamos que o r ie mo atende ao íriteresse púbiieo e 
não fere nenhum normativo lega!, 

A proposição visa adequar situação funeiori& de servidores em exercício de téeAIeo de 
enfermagem, atuando como tais, com atribuiçdes correspondentes o cargo de técnico, 
porém com nomenclatura de auxiliar, não sendo mais o cargo de auxiliar de enfermagem 
exercido no município de forma fãtica. 

Ao apreciar-se o referido Projeta de Lei, perebe~se que foram cont caplados os r-equisitos 
legais necessários ao assunta. 

O projeto currrpre os reuuisitras exigidos ria legislary~o em vigos, ta~ac~og~r<antidas as suas 
juridicidades. 

Assim, a presente proposição obedece aos ditares iegais, estaNdo apta ã tramitação, 
discussão e deliberação Plenária. 

Assim, fica APROVADO, por esta Comrsào, o referido projeto de dei a forma 
emendada. 

Bom Conselho/PL em ii. de tembro de 202~r 
~ 

E~ 

l^rancísr~o Bento oar s 
Presidente 
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Alípio Soares da Silva 

Relatora 

José Francisco Carvalho da Silva 
Membro 
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